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EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Programa Escola Sustentável – Energia Solar implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação para todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se o Produto “Programa Escola Sustentável – Energia Solar implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa Escola Sustentável – Energia Solar mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manter o Programa Escola Sustentável com foco em energia solar, garantindo o funcionamento contínuo dos sistemas fotovoltaicos instalados, capacitação de profissionais e alunos em sustentabilidade e manutenção técnica das unidades escolares participantes.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável; Niterói por Elas; Niterói Primeira Infância
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Cidade Urbanizada 
	152.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:
A manutenção e ampliação do Programa Escola Sustentável consolidam uma política de eficiência energética que une inovação, educação ambiental e economia pública. Com os sistemas fotovoltaicos já implantados, a fase de custeio é essencial para garantir operação contínua, manutenção preventiva e formação técnica dos profissionais envolvidos.
O projeto não apenas reduz despesas fixas com energia elétrica, como também transforma as escolas em laboratórios vivos de sustentabilidade, estimulando o aprendizado prático sobre energias renováveis e responsabilidade ambiental.
Dessa forma, a ação se integra à política municipal de desenvolvimento sustentável, fortalecendo a agenda educacional e ambiental de Niterói e garantindo a longevidade dos investimentos públicos realizados na fase de implantação.


Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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